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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 02 (dois) dias do mês de julho de 2025 (dois mil e
vinte e cinco), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 23ª Sessão Ordinária. Presentes
os Exmos. Srs. Deses. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, Antônio Abelardo Benevides Moraes, Emanuel Leite Albuquerque, Carlos
Augusto Gomes Correia, bem como a Exma. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Câmara, a Dra. Sheila Cavalcante Pitombeira - Procuradora
de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Silvia Maria Rodrigues Costa – Defensora Pública. O Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio,
cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou
aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados pela Bela Jennifer Queiroz Lima – matrícula 51530. – JULGAMENTOS:
01 - 0020407-05.2017.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apelante: Celina Maria da Silva. Apelado:
Banco Votorantim S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 09 de julho do ano em curso. 02 - 0265295-86.2022.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: José Jaymison da Silva Pereira. Apelada: Academia Água Viva. Relatora: Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 09 de julho do
ano em curso. 03 - 0639283-02.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de
Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: Future Comercial Importadora e Exportadora Ltda. Agravada: Massa Falida da
Future Comercial Importadora e Exportadora Ltda. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de
pauta pela eminente Relatora. 04 - 0279463-59.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Crefisa S/A -
Crédito Financiamento e Investimento. Apelado: Carlos Eduardo Silva de Souza. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA.
Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 05 - 0253667-71.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara
Cível – ( APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO).  Apelante: Colégio Águia. Apelada: Francisca Eliane Costa Pinto de
Abreu. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 06 - 0639155-79.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Maracanaú/3ª Vara
Cível – ( APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO).  Agravante: Zefinha Pereira Lima. Agravada: Madalena Gomes
Teixeira de Oliveira. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 07 - 0286889-93.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara
de Família – ( APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). Apelante: C. P. R. Apelada: G. D. C. R. Julgadores: A Exma
Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da Relatora” . 08 - 0036906-30.2018.8.06.0029/50000 - Agravo Interno Cível  - Acopiara/2ª Vara – ( PROCESSO SOB A
TÉCNICA DO ART. 942 DO CPC). Agravante: Francisca Cornélia de Almeida Brito. Agravado: Banco BMG S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo sob a
técnica do art. 942 do CPC, o eminente Relator apresentou seu voto pelo conhecimento e provimento do Recurso. Em seguida, os votos
dos Exmos. Srs. Deses. Heráclito Vieira de Sousa Neto e Francisco Mauro Ferreira Liberato se encontram congelados. Na sequência, o
Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio apresentou seu voto pelo conhecimento e provimento do recurso, sendo acompanhado pelo
Exmo. Sr. Des. Carlos Augusto Gomes Correia. Decisão: “A Turma, por maioria de votos, sob a técnica do art. 942 do CPC, conheceu do
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recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio.” 09 - 0003401-
32.2005.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível – (PEDIDO DE VISTA). Apelante: Multipolipetrus S/A. Apelado:
Banco do Nordeste do Brasil S.A . Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Apó s o anúncio do
processo, o Exmo. Sr. Desembargador Carlos Augusto Gomes Correia, que havia solicitado vista dos autos, os
colocou em mesa e, dando continuidade ao julgamento, proferiu seu voto no sentido de anular, ex officio, a
sentença, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal. Diante do resultado não unânime, o julgamento
foi suspenso para ingresso de novos julgadores, de acordo com art. 942 do CPC. Processo retirado de pauta para
republicação. 10 - 0202718-09.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível – (PEDIDO DE VISTA). Apelante:
Banco do Brasil S/A. Apte/Apda: Magis Incorporações e Construções Ltda. Apelado: Adriano Campos Costa e outro. Apte/Apda: Moma
Incorporações SPE Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após o anúncio do processo, o Exmo. Sr.
Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes, que havia solicitado vista dos autos, os colocou em mesa e, dando continuidade ao
julgamento, proferiu seu voto no sentido de conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao apelo do Banco do Brasil S/A e
dar parcial provimento ao apelo da Magis Incorporações e Construções Ltda e outra, acompanhando o eminente Relator. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Emanuel Leite Albuquerque também acompanhou o voto proferido pelo douto relator. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para, no mérito, negar provimento ao apelo do Banco do Brasil S/A e dar parcial
provimento ao apelo da Magis Incorporações e Construções Ltda e outra, nos termos do voto do Relator”. 11 - 0004757-
94.2012.8.06.0124/50000 - Agravo Interno Cível  - Milagres/Vara Única – (PEDIDO DE VISTA). Agravante: Antônio A. Figueiredo
Lima Filho - Anfil. Agravado: Thiago Malheiro Belém. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após o anúncio do processo, o
Douto Relator, que havia solicitado vista dos autos, os colocou em mesa e, dando continuidade ao julgamento, acompanhou a
divergência e proferiu seu voto conhecendo do recurso para no mérito, dar-lhe provimento. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 12 - 0158777-77.2019.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: Rodobens Administradora de Consórcios Ltda. Apelada: Stefan Danzl Participações Eireli.
Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o eminente Relator renovou a
vista. Adiado julgamento. 13 - 0046774-34.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apte/Apda: Maria Odília da
Silva Maciel e outro. Apte/Apdo: Magno Aurélio da Silva. Apte/Apdo: Hugo Ferreira Ideburque Leal. Apelado: Antônio Josemar de
Morais Gomes. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao
apelo de Maria Odília da Silva Maciel e outro e dar provimento ao apelo de Hugo Ferreira Ideburque Leal, nos termos do voto do Relator”.
14 - 0258468-25.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/1ª Vara Cível. Embargante: Aymoré Crédito
Financiamento e Investimento S/A. Embargado: Rafael de Souza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu dos recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 15 - 0637337-92.2024.8.06.0000 - Agravo de
Instrumento - Fortaleza/3ª Vara de Família.  Agravante: W. A. de O. Agravada: M. I. A. L. R. R. P. T. de L. F. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 16 -
0637337-92.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/3ª Vara de Família.  Agravante: W. A. de O. Agravada: M. I.
A. L. R. R. P. T. de L. F. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu dos recurso, nos
termos do voto do Relator”. 17 - 0287184-33.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: João Lucas
Viana dos Santos. Apelada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu dos recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 18 - 0195644-
40.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/28ª Vara Cível. Embargante: Iate Clube de Fortaleza.
Embargada: Cervejaria Petrópolis da Bahia Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
– RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 19 - 0256920-62.2023.8.06.0001/50000 -

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 2 de 31

Edição: 3647 Fortaleza - CE, emitido em 14 de Outubro de 2025



Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/3ª Vara de Família. Embargante: P. M. R. A. N. Embargado: M. J. M. A. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 20 - 0620986-10.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Caucaia/1ª Vara Cível.
Agravante: Maria Aurileide de Castro Chaves. Agravado: Banco Bradesco S/A. Agravada: Caixa Econômica Federal - CEF. Agravado:
Banco Pan S/A. Agravado: Banco Daycoval S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 21 - 0620986-10.2025.8.06.0000/50000 - Agravo
Interno Cível - Caucaia/1ª Vara Cível. Agravante: Maria Aurileide de Castro Chaves. Agravado: Banco Bradesco S/A. Agravada: Caixa
Econômica Federal - CEF. Agravado: Banco Pan S/A. Agravado: Banco Daycoval S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.22 - 0910283-
95.2012.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/21ª Vara Cível. Embargante: Alexandre Chaves
Ricarte. Embargada: CDA - Comercial Distribuidora de Automóveis Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 23 - 0089046-
43.2009.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/22ª Vara Cível. Embargante: Estefânia Camurça
Barbosa Pontes. Embargado: Espólio de José Newton Padilha Brandão. Embargado: Espólio de Vicente Nelson
Padilha Brandão. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos
termos do voto do Relator”. 24 - 0058119-71.2017.8.06.0112/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Juazeiro do Norte/1ª Vara
Cível. Embargante: Paulo Augusto Coelho Machado. Embargada: Bradesco Saúde S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs.
(a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 25 - 0201815-
16.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apelante: José Alves Rodrigues de Sousa. Apelado: Banco
C6 Consignado S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 26 - 0202108-20.2022.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara
Cível. Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelado: Luiz Guilherme de Oliveira. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 27 -
0212945-58.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Lucineide Moreira Girão Costa. Apelado: André
Salgado Brandão. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 28 - 0242215-64.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara
Cível. Apte/Apda: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Apte/Apda: Maria Flavíola Ferreira e outro. Julgadores: A Exma Sra . Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento ao apelo
de Maria Flaviola Ferreira e outro e negar-lhe provimento ao recurso interposto pela ENEL , nos termos do voto da
Relatora” . 29 - 0051532-96.2020.8.06.0154 - Apelação Cível - Quixeramobim/2ª Vara. Apelante: Francisco Alves de Figueiredo.
Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para julgar prejudicado, nos termos do voto da Relatora”. 30 - 0626633-20.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento -
Sobral/2ª Vara Cível. Agravante: Conceição de Maria Mendes Silveira. Agravada: Nortmotos Comercial de Motocicletas Ltda.
Agravada: Unimed de Sobral - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
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unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora” . 31 - 0200977-
57.2023.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara da Comarca de Itaitinga. Apte/Apda: Companhia Energética do Ceará - ENEL.
Apte/Apda: Maria das Graças Franco da Silva. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo da ENEL e dar parcial provimento ao apelo de Maria das Graças Franco da Silva,
nos termos do voto da Relatora” . 32 - 0629362-19.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/21ª Vara Cível.
Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravada: Antônia de Freitas dos Santos. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 33 - 0629759-
78.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Tianguá/1ª Vara Cível. Agravante: Cícero Linhares de Azevedo. Agravado: Antônio
Luciano da Silva. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 34 - 0201449-67.2024.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª
Vara Cível. Apelante: Joaquim Carlos Martins de Souza. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para julgar prejudicado, nos termos do voto da Relatora” . 35 -
0200222-33.2023.8.06.0099 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Valrilene Maia Ferreira.
Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora” . 36 - 0274115-94.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível.
Apelante: Weslley Santos Ribeiro. Apelada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: A Exma Sra . Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”. 37 - 0636532-42.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Andressa Kelly Pinto
Vasconcelos. Agravada: Unimed - Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio de Janeiro Ltda. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora” . 38 - 0125567-84.2009.8.06.0001 - Apelação Cível. Apelante: OMNI S/A - Crédito, Financiamento e Investimento.
Apelado: Mauro César Cabral Barbosa. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 39 - 0200860-61.2022.8.06.0112 - Apelação
Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível. Apelante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do
Ceará Ltda. Apelante: José Alves de Freitas. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo de José Alves de Freitas e dar parcial provimento ao apelo da Unimed Ceará, nos
termos do voto da Relatora”. 40 - 0207837-82.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara de Família. Apelante: G. C. de S.
Apelado: J. B. F. de S. C. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 41 - 0200075-75.2023.8.06.0141 - Apelação Cível - Paraipaba/Vara
Única. Apelante: P. F. M. da S. Apelado: T. M. da S. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 42 - 0051186-39.2021.8.06.0081 -
Apelação Cível - Granja/2ª Vara. Apelante: Luan Vasconcelos de Araújo, representado por sua genitora Ivanilda Pereira Vasconcelos.
Advogado: Rafael Furtado Brito da Ponte (OAB: 38478/CE). Apelante: Banco Bradesco S/A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e dar
provimento ao apelo de Luan Vasconcelos de Araújo, nos termos do voto da Relatora”. 43 - 0133535-87.2017.8.06.0001 - Apelação
Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - DPVAT. Apelante: Antônio Jussiê Modesto do Nascimento. Apelada: Seguradora
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Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A e outro. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 44 - 0203400-06.2023.8.06.0029 -
Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante: Banco Paulista S/A. Apelada: Raimunda Gonçalves de Moura. Julgadores: A Exma
Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
da Relatora”. 45 - 0622913-11.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Caucaia/1ª Vara Cível. Agravante: GE Global Hotéis e
Serviços do Brasil Ltda. Agravado: Itaca Hotéis Ltda. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 46 - 0634454-75.2024.8.06.0000 -
Agravo de Instrumento - Eusebio/2ª Vara Cível. Agravante: Dias Branco Incorporadora SPE 003 Ltda. Agravante: Dias Branco
Empreendimentos Imobiliários SPE 003 S/A. Agravado: Antônio Francisco Lima. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 47 - 0634454-
75.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  - Eusebio/2ª Vara Cível. Agravante: Dias Branco Incorporadora SPE 003 Ltda.
Agravante: Dias Branco Empreendimentos Imobiliários SPE 003 S/A. Agravado: Antônio Francisco Lima. Julgadores: A Exma Sra. Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora”. 48 -
0624353-42.2025.8.06.0000 – Habeas Corpus Cível – (EXTRA-PAUTA). Impetrante: Defensoria Pública do Estado do
Ceará. Paciente: J. K. S. D. Impetrado: Juízo de Direito da Vara Única da Infância e da Juventude da Comarca de
Sobral. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. PJE - 49 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050836-24.2021.8.06.0090. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA CAETANO DE SOUSA BRANDÃO. APELADO: BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S.A. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 09 de julho do ano em
curso. 50 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000263-69.2025.8.06.0031. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: LUIZA GOMES DANTAS. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 09 d e julho do ano em curso. 51 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201901-62.2023.8.06.0101.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PEDRO GONÇALVES DO NASCIMENTO. APELANTE: BANCO PAN
S.A.APELADO: BANCO PAN S.A. APELADO: PEDRO GONÇALVES DO NASCIMENTO. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 09 de julho do ano em curso. 52 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200941-24.2024.8.06.0117.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DIRCEU GOMES DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 09 de julho do ano em curso. 53 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0214369-38.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BOLA DE
OURO COMÉRCIO DE GAS EIRELI. APELADA: MINASGAS S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 09 d e julho do ano em curso. 54 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002562-
15.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: TATIANA SÃO TIAGO MACHADO.
AGRAVADA: IRACEMA CORREIA SAO TIAGO. AGRAVADO: ESTEVAN SAO TIAGO MACHADO. AGRAVADA: PATRICIA GOMES BASTOS.
AGRAVADO: SAMUEL MACHADO GUIMARÃES. AGRAVADA: PAULA ISABEL BARBOSA VIEIRA. AGRAVADO: JOSÉ RUBIO PARRA.
AGRAVADO: ROBERTO ROIG RUBIO. AGRAVADA: MACX PARTICIPAÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. AGRAVADA: NOVO SUMARE
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a
sessão do dia 09 de julho do ano em curso. 55 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000397-33.2024.8.06.0031. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Síntese: Processo retirado de
mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 09 de julho do ano em curso. 56 - APELAÇÃO CÍVEL N 0247214-
89.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BRADESCO SAÚDE S/A. APELADA:
LETÍCIA BALDAN DE SOUZA PEREIRA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do
dia 09 de julho do ano em curso. 57 - APELAÇÃO CÍVEL N 0190118-34.2013.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: PEDRO ILO ALEXANDRE BRASIL. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Síntese: Processo retirado de mesa
pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 09 d e julho do ano em curso. 58 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200789-
46.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO:
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ANTÔNIO JOSE DE SOUZA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 09 de
julho do ano em curso. 59 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0629025-30.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: MARIA DERLANGE PINHEIRO MAIA. AGRAVADO: CARLOS ROBERTO AGUIAR. Síntese: Processo retirado
de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 09 d e julho do ano em curso. 60 - APELAÇÃO CÍVEL N
0268769-31.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A.
APELADO: CLODOVEU ALVES DE ARAÚJO. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão
do dia 09 de julho do ano em curso. 61 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3006287-46.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. AGRAVADA: MARIA DE FÁTIMA ALVES.
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 09 de julho do ano em curso. 62 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007477-44.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: GAUDIOSO CARVALHO MELO. AGRAVADA: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL - CAPEF. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 09 de julho do ano
em curso. 63 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200679-34.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: INSTITUTO INFANTIL TIA NEUMA S/S LTDA. APELADA: JOSIANE HORTA DE ARAÚJO. Síntese: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 09 d e julho do ano em curso. 64 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000264-
14.2006.8.06.0115. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDO NONATO PINHEIRO.
APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a
sessão do dia 09 de julho do ano em curso. 65 - APELAÇÃO CÍVEL N 0158913-16.2015.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: PEDRO AUGUSTO MENDONÇA JUNIOR. APELANTE: ANTÔNIO JACIR CRISÓSTOMO ARAÚJO JUNIOR.
APELANTE: Paulo Handerson Barroso Pontes. APELANTE: ROSE MARY BARROSO PONTES. APELADO: ROSE MARY BARROSO PONTES.
APELADO: Paulo Handerson Barroso Pontes. APELADO: ANTÔNIO DJACIR CRISÓSTOMO ARAÚJO JUNIOR. APELADO: PEDRO AUGUSTO
MENDONÇA JUNIOR. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 09 de julho do
ano em curso. 66 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3003049-82.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: DIEGO MOTA RODRIGUES. AGRAVADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Síntese: Processo retirado de
mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 09 de julho do ano em curso. 67 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201062-
58.2024.8.06.0115. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. APELADA: ANA LÚCIA COSTA LIMA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 09 d e julho do ano em curso. 68 -AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005592-
58.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: TAMIRES DOS SANTOS MONTEIRO.
AGRAVADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 09 d e julho do ano em curso. 69 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3003994-
06.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MARIA VALESCA DIAS BRANCO.
AGRAVADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ZURICH. . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a
sessão do dia 09 de julho do ano em curso. 70 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200725-83.2023.8.06.0154. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ ERIVALDO ALVES DA SILVA. APELANTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. APELANTE: ITAU
UNIBANCO S.A. APELADO: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. APELADO: JOSÉ ERIVALDO ALVES DA SILVA .
Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 09 de julho do ano em curso. 71 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201401-40.2023.8.06.0151.  RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: NESTOR
DIAS RIBEIRO. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. APELADO: NESTOR DIAS RIBEIRO. Síntese:
Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 09 d e julho do ano em curso. 72 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0204435-72.2023.8.06.0167.  RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
BRADESCO S/A. APELADO: EUCLIDES JORGE DE OLIVEIRA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento
adiado para a sessão do dia 09 de julho do ano em curso. 73 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204799-91.2022.8.06.0001.  RELATOR(A): 5º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. APELADO: FRANCISCO BELO DA SILVA .
Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 09 de julho do ano em curso. 74 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0246432-82.2022.8.06.0001.  RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
RAIMUNDO NONATO DA SILVA RODRIGUES. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente
Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 09 d e julho do ano em curso. 75 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000166-
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25.2024.8.06.0057. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ÂNGELA MARIA ARRUDA ALVES.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 76 - APELAÇÃO CÍVEL N 0237636-
39.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: STELLA MARIA TORRES FURLANI.
APELANTE: VALENTIN CISNE GUERRA. APELANTE: RUI PEREIRA BRANDÃO. APELANTE: PAROMA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. APELANTE: GBA PARTICIPAÇÕES E IMOBILIÁRIA S/A. APELANTE: CARLOS OSTERNE REPRESENTAÇÕES E IMÓVEIS LTDA.
APELANTE: TECNAVIC Comércio e Representação Ltda.. APELANTE: VIP IMOBILIÁRIA LTDA – EPP. APELANTE: ORLANDO PONTES
MAGALHÃES. APELANTE: PAULO ROGÉRIO MAGALHÃES. APELANTE: LUIZ DE FRANCA. APELANTE: BBD PARTICIPAÇÕES LTDA
APELANTE: JMB IMOBILIÁRIA LTDA. APELANTE: COSTA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA. APELANTE: ÁLVARO DE CASTRO
CORREIA NETO. APELANTE: CONDOMÍNIO MONTEFLOR. APELANTE: FRANCISCO AIRTON SILVEIRA FONTENELE. APELANTE: FRANCISCO
NETO DA SILVEIRA BRANDÃO. APELANTE: JOSÉ IRINEU FROTA JUNIOR. APELANTE: JOSÉ MAURÍLIO PEREIRA DE LUCENA. APELANTE:
JOSÉ NILSON FORTALEZA DE ARAÚJO. APELANTE: JOSÉ ODILO GONÇALVES. APELANTE: LUIZ ANTÔNIO XIMENES SOARES. APELANTE:
MARCIO MOREIRA DE AZEVEDO. APELANTE: MARILDA VINUTO MARTINS. APELANTE: PEDRO FONTENELLE CATRIB. APELANTE:
RAIMUNDO EDUARDO SILVEIRA FONTENELE. APELANTE: RENATO COELHO AGUIAR. APELADO: FRANCISCO NETO DA SILVEIRA
BRANDÃO. APELADO: RAIMUNDO EDUARDO SILVEIRA FONTENELE. APELADO: MARCIO MOREIRA DE AZEVEDO. APELADO: JOSÉ
MAURÍLIO PEREIRA DE LUCENA. APELADO: JOSÉ ODILO GONÇALVES. APELADO: ÁLVARO DE CASTRO CORREIA NETO. APELADO: JOSÉ
IRINEU FROTA JUNIOR. APELADO: PEDRO FONTENELLE CATRIB. APELADO: FRANCISCO AIRTON SILVEIRA FONTENELE. APELADO:
CONDOMÍNIO MONTEFLOR. APELADO: JOSÉ NILSON FORTALEZA DE ARAÚJO. APELADO: LUIZ ANTÔNIO XIMENES SOARES. APELADA:
MARILDA VINUTO MARTINS. APELADO: RENATO COELHO AGUIAR. APELADA: BBD PARTICIPAÇÕES LTDA. APELADO: CARLOS OSTERNE
REPRESENTAÇÕES E IMÓVEIS LTDA. APELADA: COSTA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA. APELADA: GBA PARTICIPAÇÕES E
IMOBILIÁRIA S/A. APELADA: JMB IMOBILIÁRIA LTDA. APELADO: LUIZ DE FRANÇA . APELADO: ORLANDO PONTES MAGALHÃES.
APELADA: PAROMA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. APELADO: PAULO ROGÉRIO MAGALHÃES. APELADO: RUI PEREIRA
BRANDÃO. APELADA: STELLA MARIA TORRES FURLANI. APELADA: TECNAVIC Comércio e Representação Ltda. APELADO: VALENTIN
CISNE GUERRA. APELADA: VIP IMOBILIÁRIA LTDA – EPP. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 77 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0266320-03.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA JOYCE MAIA
COSTA CARNEIRO. APELANTE: EDUARDO MAIA SOUZA CARNEIRO. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 78 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201798-85.2023.8.06.0091.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA SILENE MOREIRA NOGUEIRA. APELANTE: PARANÁ BANCO
S/A. APELADO: PARANÁ BANCO S/A. APELADA: MARIA SILENE MOREIRA NOGUEIRA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 79 - APELAÇÃO CÍVEL N 0207243-68.2023.8.06.0064. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO J. SAFRA S.A. APELADO: DOMINGO RONNEY ALVES DE SOUSA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 80 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200486-88.2023.8.06.0054.  APELANTE: ANTÔNIO FERREIRA MARQUES. APELANTE: BANCO BMG
S/A. APELADO: BANCO BMG S/A. APELADO: ANTÔNIO FERREIRA MARQUES. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente
Relatora. 81 - APELAÇÃO CÍVEL N 0216059-68.2022.8.06.0001.  RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: LILIANA MARIA COSTA MELO DE CUBAS. APELANTE: BANCO BMG S/A. APELADO: BANCO BMG S/A. APELADA: LILIANA
MARIA COSTA MELO DE CUBAS. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora . 82 - APELAÇÃO CÍVEL N 0053160-
52.2020.8.06.0112. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA –
ENEL. APELADA: MARIA DA PENHA SILVA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 83 - APELAÇÃO CÍVEL N
0185179-40.2015.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BRADESCO ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS LTDA. APELADA: ROSILDA BENIGNO LITAIFF MONTEIRO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.
83 - APELAÇÃO CÍVEL N 0193157-29.2019.8.06.0001.  RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
RAIMUNDO NONATO DA SILVA. APELADO: BANCO PAN S.A. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 84 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0202612-55.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOÃO
ANDRÉ DE CASTRO NETO. APELANTE: BANCO BMG S.A . APELADO: BANCO BMG S.A. APELADO: JOÃO ANDRÉ DE CASTRO NETO.
Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 85 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203374-08.2023.8.06.0029. RELATOR(A): 5º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: FRANCISCO ALVES DE ANDRADES. Síntese:
Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 86 - APELAÇÃO CÍVEL N 0263357-85.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 5º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DALMIRA JOSÉ DOS SANTOS CONCEIÇÃO. APELADA: CENTRAL NACIONAL DE
APOSENTADOS E PENSIONISTAS- (ASSOCIAÇÃO SANTO ANTÔNIO). Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 87 -
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APELAÇÃO CÍVEL N 0200261-49.2024.8.06.0049 . RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA
RODRIGUES SOBRINHA. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 88 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO ). RELATOR(A): 1º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ALDEIDE ÂNGELO DO AMARAL. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 89 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200740-27.2024.8.06.0151– (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO ). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUZIANA MARIA DE SOUSA PINHEIRO. APELADO: BANCO BMG S.A. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 90 - APELAÇÃO CÍVEL N
0243998-52.2024.8.06.0001 – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO ). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: JOSÉ EVERARDO DE SOUSA ABREU. APELADO: BANCO BMG S.A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 91 - APELAÇÃO CÍVEL N 0146685-
09.2015.8.06.0001 – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO ). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: WILSON SATURNINO DA SILVA. APELADO: OLAVO BRASIL DE ARAÚJO. APELADA: REOBOTCAR COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA. APELADO: JÚLIO CÉSAR SERAFIM. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 92 - APELAÇÃO CÍVEL N 0067082-05.2016.8.06.0112 –
(APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO ). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
RICASCIA MARIA DIAS DE OLIVEIRA SIMÕES ANGELIN. APELADO: ALBERTO CARLOS PEREIRA SERRA. APELADA: MARIA JEANE PEREIRA
SERRA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 93 - APELAÇÃO CÍVEL N 0211755-26.2022.8.06.0001 – (APENAS PREFERÊNCIA NA
ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO FICSA S/A. APELADA:
MARIA MARTA FONTOURA DE FREITAS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 94 - APELAÇÃO CÍVEL N 0217588-54.2024.8.06.0001 –
(APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO ). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
VITORIA MARIA BIE DE OLIVEIRA. APELANTE: J. V. B. D. O. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO
LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do
voto do Relator”. 95 - APELAÇÃO CÍVEL N 0208522-65.2015.8.06.0001 – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE
JULGAMENTO). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS MULTISETORIAL SM LP. APELADA: C.M.C SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA. APELADA: VIVIANE FÉRRER ALMADA
RODRIGUES. APELADO: MARCELO PEREIRA D’ALENCAR. APELADO: SAMUEL ARAÚJO DINIZ FILHO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
96 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  N 0192377-31.2015.8.06.0001 – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO ).
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. APELANTE: Doctor Hair Indústria de Cosméticos
Ltda EPP. APELADO: Emílio Martins de Souza Cosméticos ME. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do
recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 97 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3006080-
13.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: LÍDIA FERREIRA HOLANDA. AGRAVADO: JEFERABE ROCHA HOLANDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTONIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte
agravante, Dra. MARIA SANDILEUZA ALVES MENDES – OAB/CE15294-A . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 98 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005725-
37.2024.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: ADAILTON DE OLIVEIRA. AGRAVADA: UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. Julgadores: Os (a)
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Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte agravante, Dra. ANNA
KAROLYNA SOUSA ROCHA MUNIZ NEGREIROS – (OAB: 46359/CE) , dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral
requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 99 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201685-34.2023.8.06.0091 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. APELADA: MARIA FRANCISCA DA SILVA
SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou
oralmente o advogado da parte apelante, Dr. ANTÔNIO EDUARDO DE LIMA MACHADO FERRI OAB: 21310-A/CE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 100 - APELAÇÃO CÍVEL N
0015028-42.2017.8.06.0075 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: Joaquim Fernando Moreira Júnior. APELANTE: Antônio Elivani de Araújo. APELADA: Margarida Maria Menezes
Santos. APELADO: Mário José Viana Santos. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, a advogada da parte apelada, Dra. CINTHIA GREYNE ARAÚJO DA SILVA – OAB/CE28569-A , dispensou a leitura do
relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 101 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200093-81.2022.8.06.0028 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA CRISTINA DO NASCIMENTO.
APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo,
estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelante, Dr. MIGUEL VICTOR VASCONCELOS MESQUITA - OAB/CE22417-A .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 102 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0309765-77.2000.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO PINE S/A. APELADO: YURI SOUSA MAMEDE AGUIAR. APELADA: Cina - Companhia
Nordeste de Aquicultura e Alimentação. APELADA: CINTHYA MARIA FONTENELE FERNANDES. APELADO: JOSE NEWTON MAMEDE
AGUIAR. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da
parte apelada, Dr. ARTHUR O. DIAS DA SILVA OAB: 434612/SP , dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida.
Dr. SÉRGIO SILVA COSTA SOUSA – OAB/CE2756-A estava ausente na sala de sessões. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 103 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001621-
37.2024.8.06.0053 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARILENE SOARES DE OLIVEIRA. APELADO: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte
apelante, Dr. NATHANIEL DA SILVEIRA BRITO NETO - OAB/CE9813-A . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 104 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201088-41.2023.8.06.0099 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO
ANDRÉ MATOS JUNIOR. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte
apelante, Dr. TALES JORGE MESQUITA - OAB/CE40805-A . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 105 - APELAÇÃO CÍVEL N 0220225-12.2023.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VALDEMAR DA SILVA JUNIOR.
APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  – Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. VALDEMAR DA SILVA JUNIOR - OAB/CE39330-A, dispensou a leitura do relatório e
declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”. 106 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000728-08.2003.8.06.0062 – (PREFERÊNCIA COM
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SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: Francisco Edivar Ferreira Soares.
APELADA: GEZEBEL FELIPE MELLINAS – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte
apelante, Dr. PAULO CÉSAR MOREIRA FRANCO - OAB/CE10058-A , dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral
requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 107 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202109-61.2024.8.06.0117 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDO FRANCISCO DE PAULA BARROS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte
apelante, Dr. FRANCISCO JORGE PEREIRA - OAB/CE46837-A . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 108 - APELAÇÃO CÍVEL N 0154908-77.2017.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ QUINTÃO DE OLIVEIRA.
APELADO: EDIVAN FREITAS DE MORAIS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após anunciado o
processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelante, Dra. ANA LARISSA DE VASCONCELOS
OAB: 51995/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 109 - APELAÇÃO CÍVEL N 0133578-87.2018.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAFAEL FLORÊNCIO RODRIGUES. APELADA: ALDENICE LUCAS DA SILVA.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou
oralmente a advogada da parte apelada, Dra. MARIA ERILUCIA DE ABREU – OAB/CE35468-A . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 110 - APELAÇÃO CÍVEL N 0133588-
97.2019.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. APELANTE: UNIMED NATAL SOCIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO. APELANTE: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. APELADO: JOSÉ MIGUEL SENDIN AGUIAR. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
– Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. RODRIGO MENEZES DA COSTA
CÂMARA OAB: 4909/RN, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, julgou prejudicado os recursos de Unimed de Fortaleza e Unimed de Natal e dar provimento ao apelo da Procuradoria de Justiça
do Ceará, nos termos do voto do Relator”. 111 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200421-92.2024.8.06.0043 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
APELADO: JOÃO LOPES PEREIRA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente
Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. MARLON GONÇALVES SANCHES OAB: 114.362/RJ, dispensou a leitura do relatório e
declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”. 112 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201830-56.2024.8.06.0091 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
APELADA: ROSA DE SOUZA LIMA Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente
Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. MARLON GONÇALVES SANCHES OAB: 114.362/RJ, dispensou a leitura do relatório e
declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.113 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200860-59.2023.8.06.0166 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADA: MARIA ROSALIA
NASCIMENTO DA SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a
advogada da parte apelante, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 114 - APELAÇÃO CÍVEL
N 3000072-83.2025.8.06.0173 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ANTÔNIO NONATO DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
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Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese
do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. ALBERT LIMA CAVALCANTE –
OAB/CE40349-A, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 115 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000266-
94.2019.8.06.0028 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ROBERTO TAVARES DE OLIVEIRA. APELANTE: JOSÉ GERLANDIO RODRIGUES. APELANTE: GERALDO WILSON DA COSTA.
APELADO: ACARAÚ CARTÓRIO PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS E PROTESTOS DE. APELADO: GERALDO WILSON DA COSTA. APELADO: JOSÉ
GERLANDIO RODRIGUES. APELADO: ROBERTO TAVARES DE OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após
ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. FRANCISCO WESLEY DE VASCONCELOS SILVEIRA –
OAB/CE28843-A, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo de Geraldo Wilson da Costa e dar provimento ao apelo de Roberto
Tavares de Oliveira e outro, nos termos do voto do Relator”. 116 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001477-04.2025.8.06.0029.  RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DOS ANJOS DE SALES. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 117 - APELAÇÃO CÍVEL N 0267265-53.2024.8.06.0001.  RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: TERESINHA MATOS DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 118 - APELAÇÃO CÍVEL N
3031811-42.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: FRANCISCO EDSON DA SILVA FERREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 119 - APELAÇÃO CÍVEL N
0054492-20.2021.8.06.0112. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADO:
VICTOR MATHEUS PEREIRA DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 120 APELAÇÃO CÍVEL N 3000381-22.2025.8.06.0071.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: NAEUDES MARIA DE ALENCAR FERRAS ALVES. APELADO:
BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 121 - APELAÇÃO CÍVEL N 0238395-95.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA VILANI PINHO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 122 - APELAÇÃO CÍVEL N 0263413-21.2024.8.06.0001.  RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ALBA SANDRA ARAÚJO ARRUDA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 123 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200353-03.2024.8.06.0154. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: EXPEDITO SOARES DE SOUSA
FILHO. APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 124 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  N
0051693-21.2021.8.06.0171. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTONIA CLEUMA ALVES
BEZERRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 125 - APELAÇÃO CÍVEL N 0257993-35.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADO: IVAN FILIPE DOS SANTOS TEIXEIRA.
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Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 126 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204004-30.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA MOREIRA DOS SANTOS. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.127 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200166-44.2024.8.06.0170.  RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA
JOSÉ VIEIRA PAIVA. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: MARIA JOSÉ VIEIRA PAIVA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo do
Banco Bradesco S/A e dar parcial provimento ao apelo de Maria José Vieira Paiva, nos termos do voto do Relator”. 128 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0281056-89.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PEDRO GONDIM DE
ALENCAR. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 129 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0268817-
24.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO NEURY DE SOUSA. APELADO:
BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 130 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0267782-58.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO SILVINO DE MORAES. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.131 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002734-54.2025.8.06.0000.  RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: MARIA GRACILDA FERREIRA DE CARVALHO. AGRAVADO: BANCO ITAUCARD S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 132 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0050631-43.2021.8.06.0171.  RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIZA
JOSELIDIA CAVALCANTE. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
– RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 133 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204296-
23.2023.8.06.0167. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. APELADA: MARIA DE FÁTIMA ROCHA TORRES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 134 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201517-
32.2023.8.06.0091. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA APARICIDA SILVA OLIVEIRA.
APELADA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 135 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO N 0256894-69.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOÃO
HERMETO LOURENÇO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 136 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202972-
87.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 137 - APELAÇÃO CÍVEL N 0214598-27.2023.8.06.0001.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ IGNÁCIO CASTRO DA SILVA. APELANTE: CREFISA S.A.
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. APELADA: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. APELADO: JOSÉ
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IGNÁCIO CASTRO DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar
provimento ao apelo de José Ignácio Castro da Silva e não conhecer do apelo de CREFISA S/A, nos termos do voto do Relator”. 138 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200110-09.2024.8.06.0203.  RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RITA
FERREIRA DOS ANJOS. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 139 - APELAÇÃO CÍVEL N
0202553-93.2023.8.06.0064. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DAYCOVAL S/A.
APELADA: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA ROLLEMBERG. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
– RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 140 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0623970-
64.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: JOSÉ MOACYR OLEGÁRIO SANTANA
FILHO. AGRAVADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
– RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.141 - APELAÇÃO CÍVEL N 0267969-
03.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: IRISMAR CORREIA DE ARAÚJO. APELADO:
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 142 - APELAÇÃO CÍVEL N 3031062-25.2024.8.06.0001.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: EMERSON PINHO PASSOS. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.143 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0223000-97.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO
S/A. APELADA: ROSÂNGELA MACIEL GUEDES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 144 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202891-41.2024.8.06.0029.  RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIZ BALBINO SOUSA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
145 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001491-97.2024.8.06.0101.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. APELADO: BENEDITO MARQUES ANTERO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 146 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200584-56.2024.8.06.0113. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO HELMAR
SILVA DE ARAÚJO. APELANTE: MÁRIO JOSÉ SILVA DE ARAÚJO. APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 147 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201261-13.2023.8.06.0084.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
BRADESCO S/A. APELADO: PAULO GILDO DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 148 - APELAÇÃO CÍVEL N 0007547-43.2015.8.06.0028.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ JUSTINO PEREIRA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
149 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201564-17.2024.8.06.0173.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
BENEDITO ANTÔNIO DA SILVA. APELADA: CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
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provimento, nos termos do voto do Relator”. 150 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200783-34.2024.8.06.0160.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: VICENTE ALVES DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 151 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200107-56.2024.8.06.0073.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADA: EVA SARAIVA DO NASCIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 152 - APELAÇÃO CÍVEL N
0203367-24.2023.8.06.0091. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DAMIÃO PEDRO DOS SANTOS.
APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 153 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200367-59.2024.8.06.0130.  RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: TEREZINHA PERES DE SOUSA. APELADA: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA NAÇÃO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 154 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201682-37.2024.8.06.0029.  RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ GILLANDO TEIXEIRA. APELADA: CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 155 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000817-
30.2018.8.06.0054RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA. APELADA: MARIA DOLORES ARRAIS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.156 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200763-
10.2023.8.06.0053. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
NACIONAL HONDA LTDA. APELADO: CARLOS JESYEL DE OLIVEIRA ROCHA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 157 - APELAÇÃO CÍVEL N
0116234-64.2016.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MRV ENGENHARIA E
PARTICIPAÇÕES S.A. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELANTE: Esquadra Soluções Condominiais Ltda. APELANTE: COSTA
ATLÂNTICA INCORPORAÇÕES SPE LTDA. APELADO: SAMUEL TORRES DE MEDEIROS. APELADA: ALINE COLARES DA NÓBREGA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 158 - APELAÇÃO CÍVEL N 0211488-83.2024.8.06.0001.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: IRACEMA BARBOSA DE HOLANDA. APELADA: UZZO INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA – FALIDO. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 159 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200581-73.2023.8.06.0069.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
FRANCISCA DAS CHAGAS BATISTA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 160 - APELAÇÃO CÍVEL N 0249219-
55.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: PAULA TÁVORA COUTO. APELANTE:
LUCAS TÁVORA COUTO. APELANTE: SARA TAVORA COUTO. APELANTE: CYNTHIA TÁVORA COUTO. APELANTE: PAULO GERMANO DE
FARIAS COUTO. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 161 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200911-66.2024.8.06.0156B – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA NAZARÉ COSTA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
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ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 162 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0636819-44.2020.8.06.0000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: VILANI PINHEIRO FALCÃO. AGRAVANTE: JÚLIO HENRIQUE FREIRE FALCÃO. AGRAVADA: PETRÓLEO BRASILEIRO
S.A. PETROBRAS. AGRAVADO: JEREISSATI CENTROS COMERCIAIS S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 163 - APELAÇÃO CÍVEL N 0217148-
92.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ HORÁCIO DO NASCIMENTO.
APELADA: KLEBENILDA OLIVEIRA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 164 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201247-58.2024.8.06.0160.  RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SILVANA COELHO DE SOUZA. APELANTE: BARTOLOMEU ALBERTINO DE SOUSA.
APELADA: CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 165 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200347-85.2023.8.06.0071.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
PAN S.A. APELADO: JOÃO BATISTA ROCHA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 166 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202604-90.2023.8.06.0101 – EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA MOURA BEZERRA. APELADA:
CREFISA S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 168 - APELAÇÃO CÍVEL N 3024379-
69.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A.
APELADA: SIMONE SANTOS DE LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 169 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200829-28.2024.8.06.0029.  RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTONIA PEREIRA DA SILVA. APELADA: UNIÃO SEGURADORA S.A. - VIDA E
PREVIDÊNCIA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 170 - APELAÇÃO CÍVEL N 0143946-58.2018.8.06.0001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADA: VERA LÚCIA DE CARVALHO
BRANDÃO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 171 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203226-60.2024.8.06.0029.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ANTONIA ALVES DE SOUZA. APELADA: UNIVERSO ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS
REGIMES GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 172 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201284-19.2022.8.06.0043.  RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LAIDE GOMES. APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL.
APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADA: MARIA LAIDE GOMES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do do recurso interposto pela ENEL para dar-lhe parcial provimento, ao tempo em que julgaram
prejudicado o recurso manejado por MARIA LAIDE GOMES, nos termos do voto do Relator”. 173 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200429-
69.2024.8.06.0043. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO AGIPLAN S.A. APELADA: JOSEFA
FERREIRA DE AQUINO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 174 - APELAÇÃO CÍVEL N 0020615-51.2019.8.06.0115 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.
175 - APELAÇÃO CÍVEL N 0176727-70.2017.8.06.0001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. APELANTE: PAULO CARLOS SILVA DUARTE. APELADA: ADRIANA LOPES DOS SANTOS DUARTE. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 176 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0000544-83.2019.8.06.0129.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA
LUZIA ROCHA. APELADA: LUZIA EDINIR ADRIANO. APELADO: EMANUEL PONTE FROTA NEVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 177 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0202100-17.2022.8.06.0167. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO PAN S.A.
APELADA: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 178 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200089-24.2022.8.06.0067 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A.
APELADO: CICERO GOMES DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 179 - APELAÇÃO CÍVEL N 3027594-53.2024.8.06.0001.  RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL S.A. APELADA: ZARA BRUNNA DE OLIVEIRA CARVALHO
GUIMARÃES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 180 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202969-09.2024.8.06.0167.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: GABRIEL NEVES DUTRA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 181 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200128-41.2024.8.06.0167.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
VOLKSWAGEN S.A. APELADA: KELCIA KALLYANY SANTANA DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 182 -APELAÇÃO CÍVEL N
0002004-19.2010.8.06.0001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BOM VIZINHO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. APELADA: ON LINE LIST PUBLICIDADE LTDA. APELADA: PORTAL WEB
BRASIL SERVIÇOS DE TELEATENDIMENTO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 183 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200669-77.2024.8.06.0166 – EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ALVES DE ALENCAR. APELADO:
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 184 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001392-47.2024.8.06.0160.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO MENDES DO NASCIMENTO. APELADA: UNIÃO SEGURADORA S.A. - VIDA E
PREVIDÊNCIA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 185 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201908-16.2024.8.06.0070.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: JOSÉ LUIS DE SOUSA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 186 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0202141-66.2024.8.06.0117 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FAUSTINO ALVES DE SOUSA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
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ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 187 - APELAÇÃO CÍVEL N
0203904-12.2023.8.06.0029 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOSÉ EDIVAL FERNANDES DE MELO. APELADO: BANCO CETELEM S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 188 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000987-90.2024.8.06.0166. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA LUCAS BEZERRA.
APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 189 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201799-91.2023.8.06.0084.  RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO FERREIRA FILHO. APELADO: BANCO FICSA S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 190 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3022720-25.2024.8.06.0001.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
HONDA S/A. APELADO: ANTÔNIO RIVANILSON BRITO ALVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 191 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000157-
15.2024.8.06.0170. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA DA SILVA MELO. APELADO:
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 192 - APELAÇÃO CÍVEL N 0209939-38.2024.8.06.0001.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: SIDNEY ARAÚJO DOS SANTOS. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 193 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200320-49.2023.8.06.0121.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE
FÁTIMA CARVALHO. APELANTE: BANCO BMG S.A. APELADO: BANCO BMG S.A. APELADA: MARIA DE FÁTIMA CARVALHO. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar provimento ao apelo do Banco BMG S/A e julgar
prejudicado o apelo de Maria de Fátima Carvalho, nos termos do voto do Relator”. 194 - APELAÇÃO CÍVEL N 0208154-
41.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. APELADA: ELIZETE SOARES DE LEMOS CRUZ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 195 - APELAÇÃO CÍVEL N 0009308-
07.2018.8.06.0028. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DAS GRACAS DE PAULO.
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 196 - APELAÇÃO CÍVEL N 0211523-43.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
APELADA: SANDRA MARIA SALES SANTOS DE MELO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 197 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200376-28.2024.8.06.0160.  RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO VENCERI DE AQUINO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 198 - APELAÇÃO CÍVEL N 0009324-58.2018.8.06.0028.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA DAS GRACAS DE PAULO. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 199 -
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APELAÇÃO CÍVEL N 0200272-22.2024.8.06.0100.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSE
SOARES DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 200 - APELAÇÃO CÍVEL N 3025306-35.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
APELADO: FRANCISCO DE PAULO PINTO DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 201 - APELAÇÃO CÍVEL N 0211175-25.2024.8.06.0001.  RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ROBÉRIO FERREIRA ESTEVAN. APELADO: ITAU SEGUROS S/A. APELADO: BANCO
ITAUCARD S.A. APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 202 - APELAÇÃO CÍVEL N 0396253-83.2010.8.06.0001 – EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: INCORPORADORA PATRIOLINO RIBEIRO SA
INCORPA. APELADO: PERBOYRE GOMES CASTELO JUNIOR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 203 - APELAÇÃO CÍVEL N 0002264-
94.2019.8.06.0126. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO FERREIRA DE SENA.
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: FRANCISCO
FERREIRA DE SENA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso de Francisco Ferreira de Sena
para dar parcial provimento e não conhecer do recurso do Banco Bradesco Financiamentos S/A, nos termos do voto do Relator”. 204 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000538-58.2024.8.06.0126.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ
CAVALHEIRO NETO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 205 - APELAÇÃO CÍVEL N 0229824-09.2022.8.06.0001.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAUCARD S.A. APELADO: FRANCELIO COSTA
ALBUQUERQUE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 206 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000709-28.2024.8.06.0154.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. APELADO: MIGUELI FERNANDES DA SILVA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 207 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0195517-34.2019.8.06.0001.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUCAS
BRAGA VAZ. APELADA: Unimed de Fortaleza - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 208 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200359-43.2023.8.06.0122.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: ROSA MORENO PEREIRA DA SILVA. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO
BRADESCO S/A. APELADA: ROSA MORENO PEREIRA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 209 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200401-
32.2024.8.06.0163. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO:
EDUARDO NATANAEL DE SOUSA SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 210 - APELAÇÃO CÍVEL N 0236930-85.2023.8.06.0001.  RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADA: MARIA REGINA CARVALHO COSTA. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
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Relator”. 211 - APELAÇÃO CÍVEL N 3006081-16.2024.8.06.0167.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. APELADO: FRANCISCO JOSÉ GOMES FILHO. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 212 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200720-08.2024.8.06.0031.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: TÂNIA
RODRIGUES DA COSTA. APELADO: BANCO ITAU VEÍCULOS S.A. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 213 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0244018-43.2024.8.06.0001.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: NAZILDO
SIQUEIRA DE ANDRADE. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 214 - APELAÇÃO CÍVEL N 0276121-74.2022.8.06.0001.  RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: THIAGO MORAES DA SILVA MELO. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 215 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202074-36.2024.8.06.0171.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: FRANCISCA ALVES VIEIRA. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 216 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200601-12.2023.8.06.0054. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LÚCIA FORTUNATO DE
ARAÚJO SILVA. APELADA: SECON ASSESSORIA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 217 - APELAÇÃO CÍVEL N 0056703-
76.2021.8.06.0064. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ALBERTO LOPES SETÚBAL. APELADA:
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 218 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201052-57.2022.8.06.0091.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO TAVARES DE OLIVEIRA. APELADA: MBM
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 219 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202509-
90.2023.8.06.0091. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ BARBOSA NETO. APELADA: OI S.A. -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 220 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201157-34.2024.8.06.0133.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 221 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200047-95.2023.8.06.0145.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DO
SOCORRO CARVALHO MOURA. APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 222 - APELAÇÃO CÍVEL N
3022162-53.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CRISTIANO AIRES DE PAULO.
APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 223 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3007459-23.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: VELLA
MAR COMERCIAL LTDA. AGRAVANTE: FELIPE HENRIQUE MOREIRA AZEVEDO. AGRAVANTE: CYBELE MAPURUNGA PARENTE FERREIRA.
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AGRAVANTE: RONNER NASCIMENTO FERREIRA. AGRAVADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs.
(a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”.224 - APELAÇÃO CÍVEL N 0004331-63.2018.8.06.0127.  RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCO LOPES FILHO. APELANTE: BANCO PAN S.A. APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: BANCO PAN S.A. APELADO: BANCO VOTORANTIM S.A. APELADO: FRANCISCO
LOPES FILHO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conhece r dos recursos para negar
provimento ao apelo do Banco Bradesco Financiamentos S/A, dar provimento ao apelo do Banco PAN S/A e dar parcial provimento ao
apelo de Francisco Lopes Filho, nos termos do voto d o Relator”. 225 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200497-43.2024.8.06.0132.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LUIZA FERREIRA GONÇALVES. APELADO: BANCO DO
BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 226 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3001131-43.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: JOSÉ EVANDRO BEZERRA ALVES. AGRAVADO: BB.LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 227 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002368-15.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: LUCIENE SOUSA DE ARAÚJO CARNEIRO. AGRAVADA:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 228 - APELAÇÃO CÍVEL N 0268482-68.2023.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ROSÂNGELA DOS SANTOS SILVA. APELADO: BANCO BMG S.A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 229 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200531-18.2022.8.06.0090. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: GERALDO MENDES DA SILVA. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
APELADO: GERALDO MENDES DA SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar parcial provimento ao apelo de Banco Bradesco S/A e julgar prejudicado o apelo de Geraldo Mendes da
Silva, nos termos do voto do Relator”. 230 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3003598-92.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: OLIVIA MARIA GOES LIMA. AGRAVADA: ESTÉTICA CONCEITO LTDA. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 231 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3003855-20.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. AGRAVADA: JOSEFA DOS SANTOS
FERNANDES. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 232 - APELAÇÃO CÍVEL N 0265949-39.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIZ NERIS DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs.
(a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”. 233 - APELAÇÃO CÍVEL N 0208488-12.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL. APELADA: ANA MARIA MARINO.
APELADO: ROGÉRIO CARLOS DA SILVEIRA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 234 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200087-
16.2024.8.06.0154. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DEANICO TIOFELO SILVA. APELADO:
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JAQUILINO GOMES DA SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 235 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200378-02.2023.8.06.0073. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADA: ANTÔNIA PINHEIRO DOS SANTOS. Julgadores:
Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 236 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201719-75.2024.8.06.0090. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: FRANCISCO ESTRELA DE SOUSA. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
APELADO: FRANCISCO ESTRELA DE SOUSA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e julgar prejudicado o apelo de Francisco Estrela de Sousa,
nos termos do voto do Relator”. 237 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201589-85.2024.8.06.0090. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
APELADA: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para dar provimento ao apelo de Maria da Conceição Silva e dar parcial provimento ao apelo do Banco Bradesco
S/A, nos termos do voto do Relator”. 238 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000442-79.2024.8.06.0114. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ LUCIVALDO FURTADO DE MACEDO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 239 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200287-22.2024.8.06.0122. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA CÂNDIDO DE FRANCA. APELADA: EAGLE SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 240 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200459-88.2023.8.06.0092. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE
LOURDES SOUTO SOUZA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 241 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200799-
68.2024.8.06.0101. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MESSIAS GONÇALVES PINTO. APELADA:
UNIÃO SEGURADORA S.A. - VIDA E PREVIDÊNCIA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
– RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 242 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000168-
45.2025.8.06.0126. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA GENESIA VIEIRA PAIVA. APELADO:
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 243 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001470-45.2024.8.06.0094.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ROSA MARIA PEREIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 244 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203757-49.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO SALOMÃO DA SILVA. APELADA: CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.245 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000648-
62.2024.8.06.0092. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA MAIA DE BARROS. APELADO:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 246 - APELAÇÃO CÍVEL N 0207819-
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90.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GABRIEL SOUZA DE OLIVEIRA. APELADA:
HAPVIDA ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 247 - APELAÇÃO CÍVEL N 3036718-60.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. APELADO: PAULO ROBERTO
PAIVA DA SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 248 - APELAÇÃO CÍVEL N 3040532-80.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADO: JOSÉ RONIERE SOUSA DA COSTA. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 249 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002518-40.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA LÚCIA GONÇALVES DE SOUSA. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
250 - APELAÇÃO CÍVEL N 0295273-11.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
BANCO BMG S.A. APELADA: SÔNIA MARIA CHAVES PINHO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 251 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204603-
03.2023.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ZILMA HENRIQUE. APELADO:
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 252 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200972-29.2024.8.06.0122.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA GOMES SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 253 - APELAÇÃO CÍVEL N 0207062-67.2023.8.06.0064. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: FRANCISCA SELMA PRIMO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 254 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3039428-53.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOÃO
BATISTA ALVES NETO. APELANTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. APELADO: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. APELADO: JOÃO BATISTA
ALVES NETO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para
negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 255 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001429-07.2024.8.06.0053. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARILENE SOARES DE OLIVEIRA. APELADA: ASPECIR PREVIDÊNCIA. Julgadores:
Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”.256 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000015-72.2025.8.06.0300. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOÃO VITOR BATISTA. APELADA: APDAP PREV-ASSOCIACAO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 257 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201322-41.2024.8.06.0114. RELATOR(A): 3º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RENATO ALVES DE MELO. APELANTE: JOSÉ HERCULANO MARCOS. APELADO: BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 258 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000204-21.2025.8.06.0051. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SAGITTARLI DENEB. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
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Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 259 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000297-50.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
FRANCISCA SERAFIM UCHOA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 260 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050314-
53.2021.8.06.0136. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CEARÁ LOTEAMENTOS LTDA. APELADO:
ERIVAN FERREIRA DA SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 261 - APELAÇÃO CÍVEL N 0241789-47.2023.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIZ NERIS DA SILVA. APELANTE: BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S.A. APELANTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA. APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. APELADO: BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S.A. APELADO: LUIZ NERIS DA SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Mercantil do Brasil S/A e dar parcial provimento ao apelo de
Luiz Neris da Silva, nos termos do voto do Relator”. 262 - APELAÇÃO CÍVEL N 0218115-06.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA JOSEISA ROLIM DE OLIVEIRA LIMA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do
Relator”. 263 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000319-39.2024.8.06.0031. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ANTÔNIO PESSOA NETO. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.264 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200694-38.2024.8.06.0151. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO
LAUDELINO FERREIRA LIMA. APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTONIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 265 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200629-14.2024.8.06.0096. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LÚCIA DE
OLIVEIRA RODRIGUES. APELADA: UNIVERSO ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”.266 -APELAÇÃO CÍVEL N 3000011-06.2025.8.06.0051. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S/A. APELADA: MARIA DO SOCORRO DE MELO RODRIGUES.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 267 - APELAÇÃO CÍVEL N 0010567-33.2015.8.06.0128. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: VALQUÍRIA ALVES DO AMARAL. APELADO: BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”.268 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200187-32.2024.8.06.0166. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADA: FRANCISCA MARTINS CAVALCANTE. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 269 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200421-37.2024.8.06.0126. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOÃO
ALMEIDA DA SILVA. APELADA: UNIVERSO ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 270 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201155-64.2024.8.06.0133. RELATOR(A): 3º Gabinete da
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1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO GOMES DA SILVA. APELADA: ASPECIR - SOCIEDADE DE CRÉDITO AO
MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 271 - APELAÇÃO CÍVEL
N 0201375-75.2023.8.06.0043. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. APELANTE: FRANCISCO JUSSIE LEAL. APELADO: FRANCISCO JUSSIE LEAL. APELADA:
UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicados os recursos, nos termos do voto do Relator”.272 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203344-
36.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELANTE:
ANTONIA SÔNIA LIMA COSTA DE SOUZA. APELADA: ANTONIA SÔNIA LIMA COSTA DE SOUZA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento,
nos termos do voto do Relator”. 273 - APELAÇÃO CÍVEL N 0249778-41.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG S.A. APELADO: PAULO HENRIQUE BRAGA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 274 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0283057-18.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: KILVIA DA SILVA DE
SENA BRAGA. APELADA: CREFISA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 275 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0050217-46.2020.8.06.0182. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA
FONTENELE DOS SANTOS. APELANTE: BANCO BRADESCARD S.A. APELADO: BANCO BRADESCARD S.A. APELADA: MARIA FONTENELE
DOS SANTOS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar
provimento ao apelo do Banco Bradescard S/A e julgar prejudicado o apelo de Maria Fontenele dos Santos, nos termos do voto do
Relator”. 276 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200347-92.2024.8.06.0122. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOÃO ANTÔNIO JACO. APELADA: PAULISTA - SERVIÇOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos.
(a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
277 - APELAÇÃO CÍVEL N 0243151-50.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DA SILVA SOUZA. APELANTE: VITÓRIA DA SILVA DORIGHETTO. APELADA: GMAC ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS LTDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 278 -APELAÇÃO CÍVEL N 0254940-46.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA AUGUSTA CARLOS GOMES. APELADO: BANCO BMG S.A.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 279 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000409-47.2024.8.06.0031. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 281 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200921-85.2022.8.06.0090. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO PAN S.A.
APELADA: JOSEFA MARIA DE SOUSA ARAÚJO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 282 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201714-84.2023.8.06.0091.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: TIAGO ALEXANDRE DA SILVA. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA
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REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 283 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000180-53.2025.8.06.0031.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA. APELADO: BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 284 -APELAÇÃO CÍVEL N 3036296-85.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VERA MARIA SILVA CAVALCANTE. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 285 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200895-20.2024.8.06.0122. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO. APELADA: EAGLE SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos.
(a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 286 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200912-48.2023.8.06.0136. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOSÉ IVANDI ANDRADE. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 287 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000099-29.2025.8.06.0056. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO GUILHERME FIRME.
APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 288 - APELAÇÃO CÍVEL N 3010720-56.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANDRÉ ARCHIMEDES DOS SANTOS LINS. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou
prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 289 - APELAÇÃO CÍVEL N 0174704-54.2017.8.06.0001. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: OTÁVIO PEREIRA DA SILVA NETO. APELADA: MORENA MIOTTA DE ALMEIDA
RATHGEBER. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 290 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0634230-45.2021.8.06.0000. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: RITA CARLOS DE SOUSA. AGRAVANTE: MARIA DE FÁTIMA CARLOS DE SOUSA
FERREIRA. AGRAVADA: ANTONIA ROBERLANDIA PEREIRA NEGREIROS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, com preliminares acolhidas, nos termos do voto do Relator”. 291 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201137-58.2024.8.06.0031. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
RAIMUNDO VENTURA DA SILVA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 292 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200992-
44.2024.8.06.0114. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA GORETE MARCOS. APELADO:
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 293 - APELAÇÃO CÍVEL N 0229737-82.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG S.A. APELADA: MARIA LINDAURA DA SILVA. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 294 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200221-69.2024.8.06.0113. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: FRANCISCO VICENTE ALVES. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO:
FRANCISCO VICENTE ALVES. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos
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para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 295 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201271-30.2024.8.06.0114. RELATOR(A):
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: TEREZINHA MARIA DE SOUSA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 296 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200837-88.2024.8.06.0066. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: JOSÉ RAIMUNDO CELESTINO FILHO. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs.
(a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 297 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0202723-81.2023.8.06.0091. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
BRADESCO S/A. APELADO: JOSÉ ÂNGELO DE OLIVEIRA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
– Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 298 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200494-
96.2024.8.06.0097. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARCOS FRANCISCO DA SILVA NOGUEIRA.
APELADO: BANCO FICSA S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 299 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201671-07.2022.8.06.0052. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO FICSA S/A. APELADA: RITA MARIA ALMEIDA PINHEIRO. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 300 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000162-28.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: M R DE AGUIAR TRANSPORTES LTDA. AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
301 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3001366-10.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: MARIA DAS GRACAS MENDES FREIRE. AGRAVADO: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 302 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002120-49.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: ALDA OLIVEIRA DOS SANTOS. AGRAVADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 303 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000740-95.2024.8.06.0300. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOSÉ DELMIRO DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores:
Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 304 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000007-95.2025.8.06.0300. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: JOSÉ DELMIRO DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 305 - APELAÇÃO CÍVEL N
0231044-71.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: ADAGISLAU RIBEIRO DE SOUSA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 306 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201484-11.2024.8.06.0090. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADO:
ALEX PEREIRA DE CARVALHO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 307 - APELAÇÃO CÍVEL N 0010941-84.2017.8.06.0126.  RELATOR(A): 5º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DAMIANA PEREIRA BRANDÃO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: A
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Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto da Relatora”. 308 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200365-43.2024.8.06.0113.  RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDA FERREIRA DE SOUZA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”.
309 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200393-03.2024.8.06.0051. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
EDUVANIO MACHADO DA SILVA. APELANTE: BANCO AGIPLAN S.A. APELADO: BANCO AGIPLAN S.A. APELADO: EDUVANIO MACHADO DA
SILVA. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para dar-
lhes parcial provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto da Relatora” . 310 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001834-
68.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO PAULO DA SILVA. APELADO:
BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 311 - APELAÇÃO CÍVEL N 0266760-33.2022.8.06.0001.  RELATOR(A):
5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GILMAR CLEITON RAULINO GOMES. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: A
Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”. 312 - APELAÇÃO CÍVEL N 0385504-07.2010.8.06.0001.  RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADO: ADIL DALLAGO. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto da
Relatora” . 313 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200334-86.2024.8.06.0092.  RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADA: ANELITA ALVES DE SOUSA. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 314 - APELAÇÃO CÍVEL N
0246428-74.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: KATERINE BONFIM DE ARAÚJO
COSTA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 315 - APELAÇÃO CÍVEL N 0217983-80.2023.8.06.0001.
RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ADRIANO SIQUEIRA. APELANTE: Adele Rodrigues Siqueira.
APELADA: LATAM AIRLINES GROUP S/A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora” . 316 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202415-
25.2024.8.06.0151. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA FRAUZINA DE LIMA. APELADO:
BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 317 - APELAÇÃO CÍVEL N 0277560-52.2024.8.06.0001.  RELATOR(A): 5º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JUDITE SILVA OLIVEIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: A Exma
Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
da Relatora”. 318 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001723-97.2025.8.06.0029.  RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA ADELINA PEDROSA VERAS TEIXEIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora” . 319 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200797-61.2022.8.06.0136.  RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADO: JOSÉ CARLOS DA SILVA. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 27 de 31

Edição: 3647 Fortaleza - CE, emitido em 14 de Outubro de 2025



unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora”. 320 - APELAÇÃO CÍVEL
N 0200464-45.2023.8.06.0146. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A.
APELADO: RAIMUNDO VICENTE DA SILVA. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora” . 321 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201708-
35.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JODACIR CÂNDIDO DA SILVA. APELADO:
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 322 APELAÇÃO CÍVEL N 0009150-12.2019.8.06.0126.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTONIA IRACI DA SILVA FREITAS. APELADO: BANCO
BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 323 - APELAÇÃO CÍVEL N
0211315-59.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOÃO BRAGA DE SOUSA.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 324 - APELAÇÃO CÍVEL N 0126892-45.2019.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO EDILSON NOBRE. APELANTE: ITAU UNIBANCO S.A.
APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. APELADO: FRANCISCO EDILSON NOBRE. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer dos recursos para negar provimento ao recurso da parte autora e dar parcial provimento
ao recurso da instituição financeira, nos termos do voto da Relatora” . 325 - APELAÇÃO CÍVEL N 0224374-17.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA.
APELADA: DIANA BARBOSA VIEIRA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 326 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000158-
88.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: JUAN DAVI CAMPOS FURTADO.
AGRAVANTE: THAMIRES ALMEIDA STUDART. AGRAVADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 327 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000970-33.2025.8.06.0000.  RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. AGRAVADO: ANTÔNIO
JULIÃO DE SOUZA ROCHA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o
recurso, nos termos do voto do Relator”. 328 - APELAÇÃO CÍVEL N 0222511-60.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. APELADO: JOSÉ IGNÁCIO CASTRO DA
SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 329 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201277-09.2024.8.06.0091. RELATOR(A): 5º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado.APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA E SILVA. Julgadores: A
Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para dar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”. 330 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201964-75.2024.8.06.0029.  RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
APELADO: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
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conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e dar parcial provimento ao apelo de Francisco Pereira da
Silva, nos termos do voto da Relatora” . 331 - APELAÇÃO CÍVEL N 0236023-13.2023.8.06.0001.  RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: LUZIA FERNANDES TEIXEIRA. Julgadores: A Exma Sra. Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora” . 332 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200508-86.2023.8.06.0171.  RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: CINTHIA GRAZIELY VIEIRA UCHOA. APELADO: RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”. 333 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201017-15.2024.8.06.0031.  RELATOR(A): 5º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: TEREZA ELAINE FLORÊNCIO FERREIRA. APELADO: BANCO FICSA S/A. Julgadores: A Exma Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da Relatora” . 334 - APELAÇÃO CÍVEL N 0007508-46.2015.8.06.0028. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ANTÔNIA MARQUES DO NASCIMENTO. APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADA: ANTÔNIA MARQUES DO NASCIMENTO. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco
Financiamentos S/A e dar provimento ao apelo de Antônia Marques do Nascimento, nos termos do voto da Relatora”. 335 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200895-87.2024.8.06.0035. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDA
EVANGELISTA DA SILVA COSTA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora
e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 336 - APELAÇÃO CÍVEL N
0219574-43.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ PEREIRA DA SILVA.
APELADO: ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 337 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200549-43.2024.8.06.0066.
RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADA: ETELVINA MOREIRA DE ALCÂNTARA.
Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”. 338 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203983-75.2023.8.06.0001.  RELATOR(A): 5º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: ELPÍDIO FEITOSA DE LUCENA. Julgadores: A Exma Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”.339 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201347-71.2023.8.06.0055.  RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ANTONIA CECILIA SANTOS SILVA. APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. APELADA: ANTONIA CECILIA SANTOS SILVA. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e dar parcial provimento ao apelo
de Antônia Cecília Santos Silva, nos termos do voto da Relatora” . 340 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203339-14.2024.8.06.0029.
RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ROSA DOMINGOS DE SOUSA. APELADO: BANCO SANTANDER
(BRASIL) S.A. APELADO: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA
– Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 341 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201091-16.2022.8.06.0136. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELANTE: TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XIII S.A. APELADO: RAILSON
HUMBERTO SANTOS OLIVEIRA. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
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do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 342 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001678-55.2024.8.06.0053.
RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: IEDA DE FRANCA SIMPLÍCIO. APELADA: CONAFER
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: A Exma Sra . Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora” . 343 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200458-67.2024.8.06.0028. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. APELADO: FRANCISCO MARCOS BONIFÁCIO DOS SANTOS.
Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.344 - APELAÇÃO CÍVEL N 3006278-86.2024.8.06.0064.  RELATOR(A): 5º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADA: GABRIELE DE SALES DE
SOUZA. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 345 - APELAÇÃO CÍVEL N 3015369-64.2025.8.06.0001.  RELATOR(A): 5º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: FRANCISCO
JEFFERSON SILVA ROCHA. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 346 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200594-09.2023.8.06.0090.  RELATOR(A):
5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ALUÍSIO DE SOUSA PEREIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: A
Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”. 347 - APELAÇÃO CÍVEL N 3036579-11.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: LENICE VIEIRA DE QUEIROZ. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora” . 348 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002205-79.2024.8.06.0029.  RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ANTONIA PEREIRA DE ANDRADE LIMA. APELADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES DE LONTRAS. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora” . 349 - APELAÇÃO CÍVEL N 3015657-
12.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA MARIA DE FÁTIMA VIEIRA
BARBOSA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora” . 350 - APELAÇÃO CÍVEL N 0263317-
06.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA:
FRANCISCA MENDES DOS SANTOS. Julgadores: A Exma Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 351 - APELAÇÃO CÍVEL N 0262477-93.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA CATARINA GOMES ARAGÃO.APELADO: BANCO DO BRASIL
S/A. Julgadores: A Exma Sra . Desa . MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora e os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatora” . 352 - 3007576-14.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-
PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ICÓ. Suscitado: Juízo de Direito da 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ICÓ. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito Negativo de
Competência para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível Da Comarca de Icó (o
suscitado), nos termos do voto do Relator”. 353 - 3002739-76.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA).
Suscitante: Juízo de Direito da 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE. Suscitado: Juízo de Direito da 38ª Vara Cível DA
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COMARCA DE FORTALEZA/CE. . Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Relator MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito
Negativo de Competência para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a competência do Juízo de Direito d a 38ª Vara Cível da
Comarca De Fortaleza/Ce (o suscitado), nos termos do voto do Relator”. 354 - 3004948-52.2024.8.06.0000 – Conflito de
Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ICÓ. Suscitado: Juízo de Direito da
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ICÓ. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. (ADIADO). 355 - 3002798-64.2025.8.06.0000 –
Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito d a 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE .
Suscitado: Juízo de Direito da 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR , CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a
competência do Juízo de Direito d a 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE  (o suscitado), nos termos do voto do Relator”. -
RESUMO DOS TRABALHOS: Antes do encerramento da sessão, o Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Vidal Patrocínio –
Presidente da 1ª Câmara de Direito Privado, manifestou voto de profundo pesar pelo falecimento da Ilustríssima Senhora Valderez
Gomes Correia, mãe do Excelentíssimo Senhor Desembargador Carlos Augusto Gomes Correia. A manifestação foi acompanhada pelos
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Antônio Abelardo Benevides Moraes, Emanuel Leite Albuquerque e Maria Regina Oliveira
Câmara, bem como pela Doutora Sheila Cavalcante Pitombeira - Procuradora de Justiça. Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a
Sessão, do que para constar, eu, Jennifer Queiroz Lima - 51530, digitei a presente ata. Subscrevo e assino: Jennifer Queiroz Lima –
Coordenadora da Primeira Câmara de Direito Privado.
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